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Dispõe sobre proibição de instalação de banheiros 

unissex no município de Nova Odessa. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado 

de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 72, 

Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º. Fica vedada a instalação de banheiros denominados umssex em 

repartições públicas e privadas, bem como em estabelecimentos comerciais do mw1icípio 

de Nova Odessa. 

Parágrafo único. Considera-se banheiro unissex o banheiro de uso comum, 

não direcionado especificamente ao gênero masculino ou feminino . 

Art. 2º. Excetua-se do disposto desta Lei os estabelecimentos públicos ou 

privados que têm banheiros de uso familiar ou quando se tratar do único banheiro do 

estabelecimento, desde que este seja de uso individual. 

Parágrafo único. Considera-se banheiro de uso familiar aquele destinado ao 

uso de pais com filhos de até 1 O (dez) anos de idade. 

Art. 3º. A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará ao infrator ao 

pagamento de multa no valor de 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo -

UFESPs. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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